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PORTARIA N" 062. DE 29 DE JANEIRO DE 2024

Concede licença-prêmio à servidora
municipul e dd outrus providêncius,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

vigente, com base no Art. 86 do Estatuto do Servidor Público Municipal de

Demrbadas (Lei Mun. n' 152195),

CONCEDE

À servidora municipal, MARA ANDREIA PASQUETTI
GAVIRAGHI, Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, 14 (quatorze) dias de licença-prêmio, a partir de 1310212024 a

2610212024, referente aos períodos aquisitivos de 0810312007 a 3110812010 e

0l 103 12012 a 07 109 12013.
Vinte e nove (29) dias de licença-prêmio desse mesmo período

aquisitivo já foram gozados anteriormente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas,2g de janeiro de

2024.

Registre-se e Publique-se.
Em 2910112024.
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